
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0427/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROVIDENCIE A SINALIZAÇÃO DE SOLO COM A 
INSCRIÇÃO "PARE" NA RUA AMAZONAS NO CRUZAMENTO COM A RUA TIBAGI, BEM 
COMO A PINTURA DA FAIXA DE TRAVESSIA DE PEDESTRES, HAJA VISTA QUE 
REFERIDO CRUZAMENTO FICA DEFRONTE A ESCOLA DR. JOSÉ MANOEL LOBO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 
digne interceder junto a Secretaria competente, no sentido de que seja realizada 
sinalização de solo com a inscrição “PARE” na Rua Amazonas no cruzamento com a 
Rua Tibagi, bem com a pintura da faixa de travessia de pedestres, haja vista que 
referido cruzamento fica defronte a escola Dr. José Manoel Lobo. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de maio de 2009. 
 
 
 
GASPAR 
VEREADOR 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que, cabe ao Poder Executivo, disciplinar o trânsito das ruas 

e avenidas de nossa cidade e que a Rua Amazonas no cruzamento com a Rua Tibagi deve contar 
com a sinalização de solo contendo a inscrição “PARE”, bem como a faixa de travessia de 
pedestres. 

Considerando que, é dever do Poder Público buscar alternativas viáveis para 
garantir a segurança de toda a comunidade. 

Neste sentido, a Prefeitura mantém um órgão especializado para cuidar do 
trânsito da cidade e que o mesmo tem o dever de melhorar a sinalização, bem como conscientizar os 
motoristas sobre as regras de trânsito, visando evitar acidentes. 

Considerando que o artigo 88 do Código de Transito Brasileiro rege que 
“Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue após sua construção, ou reaberta ao trânsito após 
a realização de obras ou de manutenção, enquanto não estiver devidamente sinalizada, vertical e 

horizontalmente, de forma a garantir as condições adequadas de segurança na circulação.” 

Considerando que já faz algumas semanas que a Rua Amazonas no trecho 
supramencionado recebeu obras de recapeamento asfáltico, sendo que, a mesma foi reaberta sem a 
devida sinalização horizontal, fato que afronta os preceitos legais supramencionados, além de poder 
causar colisões entre veículos. 

Assim, achamos pertinente apresentarmos a presente propositura, no sentido 
de ser realizada o mais rápido possível a sinalização de solo com a inscrição “PARE” na Rua 
Amazonas no cruzamento com a Rua Tibagi, o que certamente atenderá aos anseios dos condutores 
de veículos que por ali trafegam constantemente. 
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